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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018-GALIC-AC/CBTU

Objeto: contratação de fornecimento de equipamentos e serviços de engenharia para
implantação e colocação em serviço de um Sistema de Rádio Padrão DMR para a STU/BH
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica
para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios de
reposição, bem como softwares/firmwares específicos, para os equipamentos/ativos de rede
fabricados pelas empresas DELL, EMC, IBM e outras, para atendimento às necessidades da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) Administração Central (AC). Empresa
vencedora: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Adjudicado: Valor
mensal de R$ 11.558,90 para o Grupo 1 e R$ 1.160,11 para o Grupo 2. O respectivo processo
encontra-se à disposição na Gerência Geral de Licitação da Administração Central.

ROBERTO COSTA DE SOUZA LEAL
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2/2018/CBTU/AC

O presidente da Comissão Especial de Licitação torna público que, após analisar
tudo o que consta acerca do processo referente às propostas para a contratação de
empresas especializada no uso dos espaços das áreas internas e externas das instalações
da CBTU, nas Superintendências de Recife (PE); Natal (RN); Maceió (AL) e João Pessoa (PB),
considerou como vencedora a empresa CODEMP MARKETING E EMPREENDIMENTOS LTDA ,
CNPJ - 51.756.286/0001-70, a qual ofereceu melhor remuneração percentual sobre o
faturamento líquido, nos termos do item 5 do Edital.

REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE BELO HORIZONTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 04 CONTRATO Nº 035/CBTU/STU-BH/2017. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: SEGURANÇA
ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Prorrogação FUNDAMENTO LEGAL:
artigo 57, § 1º inciso II da Lei 8.666/93 c/c arts. 232 e 235 RILC/CBTU. PROCESSO: PRC-
2909/2018. DATA DE ASSINATURA: 22/01/2019. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva
Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela CONTRATADA: Geraldo Felix De Moura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 01 CONTRATO Nº 044/CBTU/STU-BH/2017. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: LUMENS ENGENHARIA
LTDA. OBJETO: Prorrogação FUNDAMENTO LEGAL: art 71, da Lei 13.303/16, bem como, art.
233 §2º c/c art. 235 do RILC/CBTU. PROCESSO: PRC-2901/2018. DATA DE ASSINATURA:
22/01/2019. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira
Coimbra. Pela CONTRATADA: Carlos Alexandre De Freitas Jorge.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 01 CONTRATO Nº 048/CBTU/STU-BH/2018. CONTRATANTE:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: SMUTEC TECNOLOGIA
MONTEGENS, CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÃO EIRELI ME OBJETO: Prorrogação
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 71, inciso II, c/c 72, caput, da Lei 13.303/16, c/c arts. 232 e
235 RILC/CBTU. PROCESSO: PRC-0029/2019. DATA DE ASSINATURA: 22/01/2019.
SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Miguel da Silva Marques e Eduardo Oliveira Coimbra. Pela
CONTRATADA: Deivid Ramon Dias De Freitas.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE COMPROMISSO

PROCESSO Nº 59520.001240/2018-32. ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si
celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF E A EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA Nº
0.120.00/2018. DO OBJETO: Contratação de projeto e execução das obras para conclusão
do sistema de esgotamento sanitário do Município de Paratinga, no estado da Bahia. DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto do presente termo de compromisso é de 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma do art. 71 da Lei nº 13.303/2016. DO VALOR E DA FONTE DE
RECURSOS: O valor total deste termo de compromisso é de R$2.980.587,50 (dois milhões,
novecentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). A
totalidade dos recursos é de participação financeira da Codevasf. Os recursos correrão à
conta do programa de trabalho nº 17.512.2068.10RM.0001 - Implantação, Ampliação ou
Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São
Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim - Nacional - Categoria Econômica 4 - Despesas de
Capital, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF;
dotação pré-empenhada (2018PE000516) no exercício de 2018 no montante de
R$2.980.587,50 (dois milhões, novecentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e sete reais
e cinquenta centavos), Unidade Gestora: 195006, Unidade Gestora Responsável: 195013 -
CODEVASF-AR em 2018.DATA: 23/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59500.001766/2018-51. ESPÉCIE: Contrato nº 0.190.00/2018. CO N T R AT A DA :
DESTTRA COMERCIALIZADORA DE EMERGIA ELÉTRICA LTDA. OBJETO: O presente Contrato
tem por objeto estabelecer os termos e condições que irão regular a comercialização da
Energia Elétrica Contratada entre as Partes, cuja entrega será realizada mediante o
pagamento do Preço, observadas as condições específicas estabelecidas em cada Anexo a
este Contrato. A Energia Elétrica Contratada será disponibilizada pela VENDEDORA à
COMPRADORA, de maneira simbólica, no Ponto de Entrega, definido em cada Anexo deste
Contrato. Para fins deste Contrato, considerar-se-á que a VENDEDORA terá disponibilizado
a Energia Elétrica Contratada à COMPRADORA, e a COMPRADORA terá recebido a Energia
Elétrica Contratada da VENDEDORA, independentemente do montante de energia elétrica
que a(s) fonte(s) geradora(s) contratada(s) pela VENDEDORA tenha(m) gerado ou sido
instruída(s) a gerar. PRAZO DE VIGÊNCIA E PERÍODO DE FORNECIMENTO: O presente
Contrato e seu(s) Anexo(s) vigorarão a partir da data de sua assinatura ou início do período
de fornecimento, o que ocorrer antes, até o cumprimento integral das obrigações
contratuais de ambas as Partes dispostas no(s) Anexo(s), observadas as hipóteses de
rescisão previstas na Cláusula Décima, caso em que se aplicará o disposto nas Cláusulas
Décima e Décima Primeira. DATA: 23/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59500.000934/2018-91. ESPÉCIE: Contrato nº 0.178.00/2018. CO N T R AT A DA :
CONSTRUTORA SAGA LTDA. OBJETO: Complementação e recuperação do sistema de
esgotamento sanitário de Sento Sé, no Estado da Bahia. PRAZO: O prazo para execução dos
serviços e vigência do contrato estabelecido no item 10 do Anexo II - Termo de Referência,
Anexo I do Edital 21/18, será de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, contado a partir

da data de emissão da Ordem de Serviço. VALOR: O Valor total deste contrato é de
R$4.770.236,71 (quatro milhões, setecentos e setenta mil, duzentos e trinta e seis reais e
setenta e um centavos). RECURSOS: As despesas correrão à conta do Programa de
Trabalho nº 17.512.2068.10RM.0001 - Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas
Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e do
Parnaíba - Nacional - Crédito Extraordinário, Categoria Econômica 4 - Despesas de Capital,
sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF, conforme
Nota de Empenho nº 2018NE470355, datada de 27/12/2018. DATA: 31/12/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59530.001435/2018-63. ESPÉCIE: Contrato nº 3.280.00/2018. CO N T R AT A DA :
METAL ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Execução dos serviços de operação e manutenção (O&M)
das infraestruturas de uso comum, assim como recuperação e reabilitação de equipamentos
mecânicos e elétricos dos Projetos Públicos de Irrigação Fulgêncio, Brígida, Icó-Mandantes,
Apolônio Sales e Barreiras, integrantes do Sistema Itaparica no Estado de Pernambuco, área
de atuação da 3ª Superintendência Regional da CODEVASF. PRAZO: A execução dos serviços
será iniciada a partir da data da Ordem de Serviços (OS) emitida pela CODEVASF após a
assinatura do contrato, no prazo máximo de 06 (seis) meses. VALOR: O valor total deste
contrato é de R$2.391.349,47 (dois milhões, trezentos e noventa e um mil, trezentos e
quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos), obedecidos os preços unitários ou global
constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA. RECURSOS: As despesas correrão à conta
do Programa de Trabalho - Funcional Programática nº 20.607.2077.20EY.0020 -
ADMINISTRAÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO NA REGIÃO NORDESTE; Plano
orçamentário: 002 - Perímetros Públicos de Irrigação Sociais - SISTEMA ITAPARICA, PTRES:
128419, sob a gestão da Área de Gestão de Empreendimentos de Irrigação - AI. A
disponibilidade orçamentária foi atestada pelo ADO nº 80.1/2018. As notas de empenho
foram emitidas sob os números 2018NE531348/345/342/341/339/337. DATA: 23/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59530.000442/2018-48. ESPÉCIE: Contrato nº 0.188.00/2018. CO N T R AT A DA :
METAL ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Execução dos serviços de operação e manutenção das
infraestruturas de uso comum do Perímetro de Irrigação Pontal Sul, no município de
Petrolina, estado de Pernambuco, inserido na área de atuação da 3ª Superintendência
regional da CODEVASF. PRAZO: O prazo para execução do contrato é de 12 (doze) meses,
prorrogável por até 60 (sessenta) meses. VALOR: O valor total deste contrato é de
R$4.065.000,00 (quatro milhões e sessenta e cinco mil reais), obedecidos aos preços
unitários ou global constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA. RECURSOS: As
despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 20.607.2077.5260.0026 -
Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 7.826ha, Categoria econômica 4; sob a
gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura - AD, conforme nota de
empenho parcial nº 2018NE440339, de 28/12/2018. DATA: 23/01/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59500.002138/2007-30. ESPÉCIE: 11º Termo Aditivo ao Convênio nº
0.00.07.0062/00 CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - PIAUIFLORA. OBJETO: Aditar o Convênio nº 0.00.07.0062/00 para prorrogar o prazo
contratual e ratificar as demais cláusulas e condições. PRAZO: Fica, por este instrumento,
prorrogado o prazo de vigência do convênio por mais 4 (quatro) meses, passando o seu
vencimento de 03/11/2018 para 03/03/2019. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas e condições que não colidam com as deste instrumento. DATA: 01/11/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2019 - UASG 195006

Nº Processo: 59502000044201869. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, dos serviços de limpeza, conservação, higienização e
copeiragem em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, materiais e equipamentos
necessários, a serem executados nas dependências do escritório representação da Codevasf
em Belo Horizonte - EBH, localizado na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 24/01/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00.
Endereço: Sgan Quadra 601 Conj i Ed.sede da Codevasf, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/195006-5-00001-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 24/01/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/02/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:

ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA
Diretor-presidente

(SIASGnet - 23/01/2019) 195006-11201-2019NE000038
7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 59570.001528/2018-11. ESPÉCIE: Termo de Doação nº 7.004.00/2019.
DOADOR: CODEVASF, CNPJ: 00.399.857/0025-01, DONATÁRIO: Fundação Benedito Manoel
Soares para Comunicação e Desenvolvimento Sustentável do Município de Madeiro-PI
(FUNBEMA), CNPJ: 11.369.718/0001-76. OBJETO: Doação de 01 (um) Trator Agrícola 4x4,
potência 75 CV- Chassis HCCZTT75CJCG77829, modelo TT4030, diesel, cor azul - Patrimônio
nº 236.125-5, avaliado em R$ 77.700,00. DATA DE ASSINATURA: 23/01/2019. SIG N AT Á R I O S :
Inaldo Pereira Guerra Neto, CPF: 882.102.004-53, Superintendente Regional; Janaina
Queiroz da Silva, CPF: 056.936.713-13, Presidente da Associação.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018

A CODEVASF 7ª/SR, comunica aos interessados no Pregão Eletrônico 14/2018,
que tem por objeto a Contratação dos serviços necessários à perfuração, montagem e
instalação de 60 (sessenta) poços tubulares em áreas de rochas cristalinas e perfuração,
montagem e instalação de 40(quarenta) poços tubulares em áreas de rochas sedimentares,
localizadas em diversos municípios contidos na área de atuação da 7ª Superintendência
Regional, no Estado do Piauí, através de Sistema de Registro de Preços - SRP, que
considerou vencedora a empresa: TERRA PERFURACOES LTDA, CNPJ: 00.197.503/0001-07,
no valor global de R$ 8.099.795,16.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente

RESULTADO DE JULGAMENTO
RDC ELETRÔNICO Nº 15/2018

A CODEVASF-7ªSR comunica aos interessados no RDC ELETRÔNICO nº
15/2018 (Licitação - Lei nº 13.303/16), que tem por objeto a Execução dos serviços
complementares do sistema de esgotamento sanitário dos municípios de Joca Marques
e Madeiro, no estado do Piauí, que considerou vencedora a licitante VITOR ALV ES
CARDOSO NETO EIRELI, CNPJ: 14.283.222/0001-73 pelo valor global de R$
222.744,91(duzentos e vinte e dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais e noventa
e um centavos).

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente
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